
cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprésa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília. reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços; no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é sómente anual
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio,

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solic/-
tá-los no ato da assinatura.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
CHUPEI DO SERVIÇO DE PUEILICADISISS

J. B.DE ALMEIDA CARNEIRO
cmart DA scçÃo Oi netoAçÃo

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTI I

órgão destinado A publicação doe atoe da administração centralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

ERASILIA
••••

ASSINATURAS

REPARTIOES E PARTICULARES

Semestre •, 	 Cr$ 30,00
Ano 	  'Cr$ 60,00

Exterior

Ano •-•-•-•3 • • •.• • •• • • • Cr$ 65,00 Ano 	  Cr$ 50,00

PORTE AÉREO
Semestre . kl. • •,11 • • §, Cr$ 102,00 Ano 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

O preço do número, avulso figura na última página de cada
exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do nteárno ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

IftneloNAnios

Semestre 	
Ano 	

Exterior

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00
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1) O expediente das repartiçõeá
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devldamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas a5pias em tinta
preta e indelével, a critério do

I.N.
3) As reclamações pertinentes

à matéria retribuída, nos casos de
êrro ou 'omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção 'até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I.N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D.I.N. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de voares para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita semente por

29 Se, após 90 (noventa) dias do
vencimeot, a ultima prestação, o

contribuinte não houver aplicado os
recursos na forma prevista neste ar-
tigo, o Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S. A. transferirá O saldo
existente para a conta do INCRA, que
fará a distribulçAo daquele saldo, ob-
servada a legislação em vigor.

5 39 Para os efeitos da legislação da
SUDAM e da SUDENE, as aplfcaçbes
realizadas na forma déste artigo se-
tão consideradas como recursos pró-
prios.

Art. 59 O Ministério da Agricultura
baixará as normas complementares
necessárias ao cumprimento do dis-
posto no presente Decreto-lei.

Art. 69 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. '79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Endoo G. 3.1Èmc7
Antônio Delfim Netto
L. F. Cirne Lima
João Paulo dos Reis Velloso

—
DECRETO-LEI N9 1.129 — DE 18 DE

OUTUBRO DE 1970
Altera o §"19 do artigo 74 da Lei nú-

mero 3t807, de 26 de agésto de 1960.
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 55, inciso II, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 O § 19 do artigo 74 da
Lei n9 3.807, de 26 de agôsto de 1960,
na redação do Decreto-lei n9 '717, de
30 de julho de 1969, passa a vigorar
com êstes térmos:

"Art. 74. 	
• § 19 Considera-se renda liquida
auferida pela entidade turfistica a
Importância por ela retirada do mo-
vimento geral de apostas, feitas as se-
guintes deduções: a) O valor dos prê-
mios pagos aos proprietários, criada
res e profissionais; b) As despesas de

manutenção dos serviços e obras de
estrito interêsse hípico da entidade;
o) Os tributor a serem recolhidos.
Entende-se por Movimerrto geral de
apostas a importância corresponden-
te ao valor do total de bilhetes do
apostas arpregoadp ao publico para
efeito de cálCulo de rateio, acrescido
das importâncias constantes das de-
mais modalidades de apostas reoebi-
das diretamente do público apostador
nos prados de corrida, subsedes e I
outras dependências".

Art. 29 O Poder Executivo; no
prazo de 30 dias, regulamentará o pre-
sente Decret0-lei.

Art. 39 Eiste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DECRETO 1\TQ 67.374 — DE 18 DE
OUTUBRO DE 1970

Dá nova redação a dispositivo do De-
creto nQ 64.833, de 17 ae julho de
1989.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de-
creta:

• Art. 19 O artigo 15 do Decreto nú-
mero 64.833, de 17 de julho de 1969,
passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 15 — São isentes do im-
pôsto de importação e do impôsto
sôbre produtos industrializados. oS

aparelhos especiais destinados
adaptação de veículos com a fina-
lidade de permitir sua utilização
por paraplégicos ou portadores de
defeitos físicos que os :mpossibill-
tem de utilizar veículos comuns.

Parágrafo único — A isenção de
que trata êste artigo sômente se
aplica aos aparelhos sem similar
nacional, na forma da legislação
em vigor e se observadas as nor-
mas previstas nos artigos se-
guintes."

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Estimo G. Mtaircr
Antônio Delfim Netto

DECRETO NO 67.375 — DE 13 D2
OUTUBRO DE 1970

Prorroga o prazo para a execução doo
serviços coneernens aos registros
públicos, regulados pelo Decreto les
rr9 1.000, de 21 de outubro de 1969,
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, III, da Constituição,

Considerando que o Decreto-lei na.
mero 1.000, de 21 de outubro de 1969,.
dispôs sôbre a execução dos serviços
concernentes aos registros públicos
estabelecidos pelo Código Civil e le-
gislação posterior;

Considerando que, por fôrça doa
Decretos ns. 65.905, de 19 de dezem-
bro de 1969, e 66.460, de 20 de abril
de 1970, o prazo para a entrada em
vigor do citado Decreto-lei n9'1.000,
a que se refere o seu art. 302, foi
prorrogado para 21 de outubro de
1970;

Considerando, porém, que o Poder
Executivo vai remeter ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem,
projeto de lei, visando à alteração do •
várias disposições da mencionada lei;

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EidLIO G. /aDIOI
Antônio Delfim Netto
L. P. Cinte Lima
Júlio Barata

DECRETO N9 67.373 — ns 13 DE
OUTUBRO DE 1970

Redistribui, com o respectivo ocupan-
te, para o Quadro de Pessoal — Par-
te Especial — do Ministério da Agri-
cultura, cargo/ originário do Quadro
de Pessoal da extinta Comissão Fe-
deral de Abastecimento e Preços.
O Presidente da República, usando

da atribuição que 112e confere o arti-
go 81, item III, da Constituição, e
telido em vista o disposto no artigo
99, § 29, do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1987, decreta:

Art. 19 Fica redistribuído para o
Quadro de Pessoal — Parte Especial
— do Ministério da Agricultura, com
o respectivo cargo, integrante do Qua-
dro de Pessoal da extinta Comissão
Federal de Abastecimento e Preços, o
servidor: José de Agrela Braga, Ar-
mazenista, código AP-102 10.B.

Art. 29 A Superintendêhcia Nacio-
nal do Abastecimento remeterá ao

órgão de pessoal do Ministério da
Agrieultura, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação dêste De-
creto, o assentamento ifidividual do
Servidor de que trata o presente :.to.

Art. 39 A redistribuição de que tra-
ta este Decreto não altera o regime
jurídico do servidor que continuara
vinculado ao mesmo sistema previden-
elário que usufruia no órgão de ori-
gem.

Art. 49 O disposto neste Decreto
não homologa situação que, em virtu-
de de sindicância, inquérito adminis-
trativo ou revisão de enquadramento,
venha a ser considerada nula, ilegal
ou contrária às normas administrati-
vas aplicáveis à espécie.

Art. 59 O iervidor ora distribuído
continuará percebendo à conta do
crédito do órgão de origem, até que
o orçamento do Ministério da Agricul-
tura consigne os recursos necessários
ao pagamento da despesa resultante
do cumprimento dêste ato.

Art. es Éste Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82 da
República.

Eiviftio G. MÉnici
L. F. Cirne Litha
Julio Barata

Sérgio
Realce



centavos) depositada no referido Ban-
co Andrade Arnaud S. A. em nome
dee Oswaldo Monteiro James (Cones
n9 759.328);

UI - Importância de Cr8 10.370,15
(dez mil trezentos e setenta e seis
cruzeiros e quinze ‘ cenavee) deposi-
tada no Banco Predial do Estado do
Rio de Janeiro E. A. - Agência Qui-
tanda - GB, em nome de Diva -Fer-
reira James ou Oswaldo Monteiro
James (Conta n 9 091 - 52.696 - 25);

IV - Importância de Cr$ 97,02 (no-
venta e sete cruzeiros e dois centa-
vos) depositada na referida agencia
do Banco Predit.1 do Estado do Rio
de Janeiro 8. A. em nome de Oswal-
do Monteiro James (Conta n9 091 -
29.635-23);

V - Importância de Cr$ 18.644,95
(dezoito mil seiscentos e quarenta c
quatro cruzeiros e noventa e cinco
centavos) depositada no Banco do Es,
tudo da Guanabara S. A. Agência
Central em nome do Juizo de Direito
da 39 Vara da Fazenda Pública (Con-
ta /19 2.01.017. vinculada à Comissão
Geral de Investigações), correspon-
dente ao produto líquido do resgate
de letras de câmbio apreendidas no
local de trabalho dos indiciados.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1970-
1499 da Independência e 829 da
República.

Enfiam G. MÉDIO!
Alfredo Buzaid

MIN ISTÉRIO
DA

MARINHA

DECRETOS DE 13 .DE OUTUBRO
DE 1970

O Presidente da República resolve
PRomovER:	 -

No Corpo. da Armada, ao pâsto de
Capitão-de-Mar-e- Guerra por mereci-
mente, o Capitão-de-Fragata ifugo
Stoffel, contando antiguidade a par-
tir de 12 de setembro de 1970.

Brasília, 13 de outu5ro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉcrcr
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve •
PRomovER:

No Corpo de Fuzileiros Navais, ao
pôsto de Capitão-de-Mar-e-Guerra,
por merecimento, contando antiguida-
de a paltir de 1 de outubro de 1970,
o Capitão-de-Fragata (FN) Ivan Mo-
raes Rêgo.

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emiero G. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunn
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O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição e de
acôrdo com o art. 49 do Decreto nu..
mero 62.869, de 18 de junho de 1968,
decreta:
Art. 19 Fica instittlida, no Ministé.

rio da Marinha, a Comissão de Fiscaa
lização e Recebimento de Fragatas na
Inglaterra (CFRFD, destinada a fiz
calizar a construção e administrar o
recebimento das Fragattds encomen.

Ttsfro
Limited, Patusgrouve, Portsmouth,
glaterra, pelo Contrato celebrado em
29 de setembro de 1970, entre o govêr-
no brasileiro e o Estaleiro Vosper
Thorntvcrre airratdd.

Art. 29 A CFRFI terá sede em
Portsmouth, Inglaterra, e será cons-
tituída, além do seu Presidente, um
Capitão-de-Mar-e-Guerra, por oficiale
e praças necessários ao seu funciona-
Mento.

Art. 39 Os cargos exercidos por mi-
litares na CFRFI ficam considerados
de caráter permanente, para oe fine
do artigo 103, item I, letra a, do De.
creta-lei n9 728, de 4 de agato
1969.

Parágrafo único. A designação de
pessoal para servir na ()FRP' gera
feita pelo Ministro da Marinha após
autorização do Presidente da Repú-
blica.

Art. 49 O Ministro da Marinha, no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data de publicação deste Decreto,
baixará as instruções reguladoras do
funcionamento da Comissão.

Art. 59 As despesas com a execução
deste decreto serão atendidas peloe
recursos orçainentários do Ministério
da Marinha.

Art. 69 A CFRFI será extinta code
a conclusão- doe encargos que lhe 88.o
atribuídos pelo artigo 1 9 dèste Decre-
to.

4rt. 79 P.,ste Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1979;
1499 da Independência e 829 de
República.

Esehao G. MÉDIO/
Adalberto de Barros Nunes
	 -

DECRETO N9 67.378 - De 13 sz!
OUTUBRO DE 1970

DECRETO N9 67.377 - m 13 res
OUTUBRO DE 1970

Institui a Comissão de Fiscalização
Recebimento de Fragatas na Ingla-
terra.

Óonfisca bens de °amido Monteiro
James e de sua mulher Diva Fer.
feira James, domiciliados na cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Gua.
nabara, para a reparação de danos
causados ao património público.

1

19 e 39 do Ato Complementar n9 42,•1,19 de 27 de janeiro de 1969, e tendo em
vista o que consta dos autos de In-
vestigação Sumária no 182-70 da Co-
missão Geral de Investigações, de-
creta:

a) Presidente da República, no uso
dae atribuições que lhe conferem o
artigo 89 do Ato Institucional n 9 5, de
13 de dezembro de 1968, e os artigos1,21

Art. 19 São confiscados e incorpo-
rados ao patrimônio do Estado de
Guanabara, nos têrmos dos artigos 19
e 39 do Ato Complementar n9 42, do
27 de janeiro de 1969, os seguintes
bens, dinheiros e valôres pertencentes
a Oswaldo Monteiro James, Escrivão
Titular da 39 Vara da Fazenda Pú-
blica do Estado da Guanabara, e a
sua mulher Diva Ferreira James;

- Importância de Cr$ 39.932,35
(trinta e nove mil novecentos e trin-
ta e dois cruzeiros e trinta e cinco
centavos) depositada no Banco An-
drade Arnaud S. A., no Estado da
Guanabara, em nome de Diva Ferrei-
ra James e/ou Oswaldo Monteiro Ja-
mes (Conta no 2 .664);

n _ Importância de 414 29,77 (vin.
to o novo cruzeiros 0 setenta e eete

Considerando, assim, ser de tôda a
conveniência que, ao entrar em vigor

lei nova, já tenha esta sua estru-
tura definitiva, decreta:

Art. 19 Fica prorrogado até 30 de
junho de 1971 o prazo para a exe-
cução dos serviços concernentes aos
registros públicos, regulados pelo, De-
ereto_lei n9 1.009, de 21 de outubro
de 1969.

Art. 29 Durante o prazo a que se
refere o artigo antecedente, ,a exe-
cução dos serviços concernentes aos
registros públicos obedecerá ao dis.
posto na Lei n9 4.827, de 7 de feve•
reiro de 1924, e seu Regulamente
baixado pelo Decreto n9 4.857, de 9
de novembro de 1939, e demais dize
posições, em vigor na data dêste De-
ereto.

Art. 39 Este Decreto entrará em
!rigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de outubro de 1970,
1499 da Independência e • 829 da
República.

EMÍLIO G. Aldeia
• Alfredo Buzaid

DECRETO N9 67.376 - na 13 De
OUTUBRO DE 1970

Publica os índices de atualização MO-
netária dos salários dos últimos 24
(vinte e quatro) meses, na forma
estabelecida na Lei no 5,451, de 12
de junho de 1968, e dá outras pro-
vidências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
91, inciso III, da Constituição e tendo
em vista o disposto no 1 29 do artigo
19 da Lei n9 5.451, de 12 de junho
de 1968, decreta:

Art. 19 Para reconstituição dos
salários reais médios dos últimos 24
(vinte e quatro) meses, conforme es-
tabelecido no 29 do artigo 19 da Lei
/19 5.451, de 12 de junho de 1968,
serão utilizados os seguintes coefici-
entes, aplicáveis aos salários dos me-
ses correspondentes, para os acordos
eoletivos de trabalho eu deoisÕes da
Justiça do Trabalho, cuja vigência ter-
mine no mês de eatubro de 1970.

Mês	 .	 Coeficiente

Outubro de 1988 	
Nevembro de 1968 	
Dezembro de 1963
Janeiro de 1969 	
Fevereiro de 1969 	
Março de 1969 	
Abril de 1969 	
vaio de 1969 	
Junho de 1969 	
Julho de 1069 	
Agôsto de 1969 	
Setembro de 1969 	
Outubro de 1969 	
Novembro de 1969
Dezembro de 1969 	
Janeiro de 1970 	 e
Fevereiro de 1970 	 ...;

, Março de 1970 	
Abril de 1970 	
Maio de 1970.... . - ..... ..
Junho de 1970 	 •-
Julho de 1970 	
Ageato de 1970 	
Setembro de 1970 	

Parágrafo único. O salário real
médio a ser reconstituído será a mé-
dia aritmética dos val6res obtidos pela
aplicação dos coeficientes acima aos
salários dos meses correspondentes.

Art. 29 riste Decreto entrará em
Vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as dispasições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1970;
1490 da Independência o 829 da
República.

Erehao G. Mama
ddlio Barata

1) Divisão da América Setentrional
(1). AS.);

2) Divisão da América Central
(D.A.c.);

• 8) Divisão da Amazônia (DAm);
• 4) Divisão da Bacia do Prata e Chi-
le (D.33.P.).

Art. 39 A Secretaria-Geral.Adjunta
para Organismos Regionais America-
nos (A.R.A.) subordinar-se-ao em
seguintes Divisões:

1) Divisão da Organizaçâo dos Es-
tados Americanos (D.E.A.);

2) Divisão da Associação Latino-
Americana de Livre Comércio 	
(DALALC) ; O

3) Divisão do Tratado da Bacia do
Prata (D.T.B.).

Arte 4V A competência específica de
cada uma das Divisões de que trate
este Decreto será incluída no negit.

Remento Interno da Secretaria de 	 -
do das Relações Exteriores.

Art. 59 tte Decreto entrara em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 329 da
República.

Reitero G. Mamai
kfdrlo ~os Jkarbacê

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Corpo de Intendentes da Mari-
nha, ao pasto de Capitão-de-Fragata,
por merecimento na cota de antigui.
dade, o Capitão-de-Corveta (IM) Ma-
noel Rego Filho, contando antiguidade
a partir de 4 de setembro de 1970.

Brasília, 13 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Emáro G. MÉDICI

Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
DEMITIR:

NOs têrmos do artigo 99 do Decreto-
lei n9 1.029, de 21 de outubro de
1969, combinado com os artigos 40,
alinea a) e 41, alínea a), da Lei n9
4.902, de 16 de dezembro de 1965
Do Serviço Ativo da Marinba, a pe-

dido, o Capidão-de-Corveta (IM) Hen-
rique Mac Cord.

Brasília, 13 de outubro de 1870;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emílio G. MÉDIOI

Adalberto de Barros Nunes

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DEcarros pg 13 DE OUTUBRO

DE 1970

O Presidente da República resolve
Manta BUMRTER:

AQ qarvIço aida0.40
De acedo	 o ct,

iei n9 i. õ9, de outtitítar"4;

O General-deatirigada Olew0 Vitunia
MOog.

Brasília, 19 a ~Mero da 3971ff
1499 tia Indepeitaéralia eC29
República.

Eudedo O. Manos
Of_ 9080)

1,40

1,36
1,35
1,82
to
t,27
1,25
1,23

L48
1,45
1,4$

1,17
1,15
1,13
1,11
1,10
1,08
1,06
1,04
1,02

DECRETO N.9 67.379 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1970

Desmembra, no M .R.E ., a Secretaria-
Gersal-Acllunta para Assuntos Ame-
ricanos em Secretaria-Geral-Adjun.
ta para Assuntos da América e Se-

ria„Gen(u-Actlunta para Organ
nismos Regionais Americanos.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
81 (itens III e V) da Constituição; e
tendo em vista o disposto no artigo
69 da Lei n0 3.917, de 14 de julho de
1061, decreta:

Art. 19 A Secretaria-Geral-Admi-
nistrativa para Assuntos Americanos,
da Seoretaria-Geral de Política Ex-
terior, fica desmembrado, nas seguin-
tes duas:	 •

a) Secretaria-Geral-Adjunta para
Aesuntos da América; e

b) Secretaria-Geral-Adjunta para
Organismos Regionais Americanos.

Art. 29 A Secretaria-Geral-Adjunta
para Assuntos da América (A.A.A.)
eubordinarese-ão az seguintes Divisões:




